
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE ORLANDIA 

Edital de Concorrência Pública n. 04/2023. 

OBJETO: Concessão administrativa  (PPP)  dos serviços de gestão, operação, modernização, otimização, 

expansão e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública do Município de Orlândia 

Estado de São Paulo. 

O CONSÓRCIO  !LUMINA  ORLANDIA, formado pelas empresas DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LIDA, inscrita no CNPJ n. 61.608.477/0001-49, e a CLS ENERGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ n. 09.329.334/0001-08, representada por Vagner Brito, portador do Registro Geral — ("RG") de 

número 21.318.243-9 SSP-SP e Cadastro Nacional de Pessoa Física — ("CPF") de número 152.564.968-

08, conforme procuração acostados aos autos, com fulcro no  art.  109 da Lei n. 8666/93, e no item 

10.5. do supracitado Edital de Chamamento Público, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão que o inabilitou na 

Concorrência Pública n. 04/2023, na forma a seguir aduzida, a fim de que o presente recurso seja 

recebido com efeito suspensivo, e após, remetido a quem de direito, para que possa ser apreciada as 

suas razões de inconformismo, para ao final dar-lhe provimento. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo - SP, 2 de outubro de 2023. 

CONSÓRCIO  !LUMINA  ORLAN DIA 

Vagner Brito 
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CLS 099  
Representante do Consórcio 

Edital de Concorrência Pública n. 04/2023. 

OBJETO: Concessão administrativa  (PPP)  dos serviços de gestão, operação, modernização, otimização, 

expansão e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública do Município de Orlândia 

Estado de São Paulo. 

Recorrente: Consórcio  !lumina  Orlândia. 

PRELIMINAR 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, insta esclarecer que conforme dispõe o artigo 109 da Lei 8.666/1993, todos 

os atos da Administração Pública decorrentes da Lei, possuem o prazo de 5 (cinco) dias para a 

interposição de Recurso Administrativo.  

"Art.  109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: recurso, no prazo de 5 (cinco) dias ateis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante;" 

Ainda, prevê o Edital de Concorrência Pública n. 04/2023, em seu item 10.5, que: 
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10.4. C) resultado de cada fitse deverá ser comunicado por meio de publicava. no  Dian'.  Orticial do 
Mtanicipio a no  [moralism  Crficial do Estado,  maim  compreendidas etym. (I) análise doa documentos 
da HABILITA.CACI,,  (ii)  analista das PROPOSTAS DE PREÇO e  (iii)  alassificavais  des  Propostas. 

10.5. Os recursos, eabgvais nos  tattoos  do artigo 109 da Lei Fadenal n 8.666'93. deverão  sr  
protecolados na Prefiritura Municipal do OrlandiaLSP  (Protocol.  Municipal Prava Coronel Frananco 
C)rlandlo, n'" 600 - Centro), no  pram  legal. no horário rim 900  horns  as 1500  borax.  Devendo sar 
apresentados em 1 (tuna) via,  am  papal impresso cm I (uma) face, em papal timbrado da requerente, 

+ 

PRIEFEI1rUIRA. IVILUIVICIPAL IDE  ()Ft  ir-AsnitA. 
 EvatauSo  da  000 Pang.°  

P.CA, 1. tXX1 - CX. P(.3.STAI_.77 - CEP 14162040(8) - .11,C3N1+ PAIR X ,1611.1.10120-11000 

tondo  todas as  suns foil..  rubricadas c ao final asisinados palo representanta do 11.14CITAIWTE, 
legalmente liabi I itado. 

Chi *acorns*  poderão  sar  apresentados  lambent palm via digital, corm, tine.o  da  is-mail sob a 
forma de  arquivo  'pdt no  endereço  rntrilrO,Orlandir so troy hr  dead. qua: 

Nos termos do  art.  109 da Lei n. 8666/93, estabelece o prazo para recurso em 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data da publicação da decisão, em caso de inabilitação do Licitante, conforme 

contemplado pelo item 10.5 do Edital:  

Art.  109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

A publicação da decisão recorrida se deu em 25/09/2023 no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo, e, portanto, o recurso é tempestivo, devendo ser recebido e processado, para análise do 

mérito. 

2. DA DECISÃO RECORRIDA 

No dia 22/09/2023, foi divulgado no  site  da Prefeitura de Orlândia, Estado de São Paulo, a Ata 

de Julgamento dos Documentos de Habilitação Concorrência Pública n. 04/2023, e no dia 25/09/2023, 

foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, a mesma Ata de Julgamento, abrindo-se prazo 
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CLS 098  
para recurso, a qual sem maiores detalhes na descrição dos atos, inabilitou o Consórcio  !lumina  

Orlândia, ora Recorrente, nos seguintes termos: 

"CONSÓRCIO ILUMINA ORLANDIA, formado pelas empresas: DGB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ  Ng  61.608.477/0001-49 e CLS ENERGIA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ  Ng  09.329.334/0001-88. 

O consórcio foi inabilitado pelo descumprimento do item 8.3.2, alíneas "a", "b", 

"c" e "d"; item 8.3.3.1 e item 8.3.3.3.1, relativas à Qualificação Técnica do edital do 

certa me." 

Sem qualquer justificativa/fundamento da decisão, ora apresentada pela Comissão de 

Licitação, conforme o link comprova: https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/wp- 

content/uploads/2023/07/ATA-DE-JULGAMENTO-DOS-DOCUMENTOS-DE-

HABILITA%C3%87%C3%830-CP-04.2023.pdf 

A referida Ata não possui  Status  de Habilitação ou Inabilitação das Proponentes: RT ENERGIA 

E SERVIÇOS LTDA e CONSÓRC100 CONCIP ORLANDIA. 

Assim a ata recaindo em total nulidade, por ausência de justificativa/relatório da decisão ora 

publicada referente a inabilitação do Recorrente. 

Tanto é que a recorrente no dia 25 de setembro de 2023 enviou um oficio ao setor de 

licitações da Prefeitura Municipal de Orlândia para esclarecer os motivos da sua inabilitação, uma vez 

que os itens mencionados na ata foram devidamente cumpridos. 

A Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Orlândia respondeu o oficio da 

recorrente somente no dia 29 de setembro de 2023, conforme o  e-mail  abaixo: 
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De: Jordana Mariotti Ribeiro lordanaPorlandia.sp,gov.bi,  
Enviada  am:  sexta-feira, 29 de setembro de 2023 11:31 

Para: ricardoPdgenharia.combr" yagner.britoraldgbefigenharia.com.br  

Assunto:  {NC:  Oficio  ref.  a C0-004/2023 

Prezados, bom dia. 

Segue abaixo a resposta da secretaria de infraestrutura a respeito da inabilitação do Consorcio  !lumina °dandle.  

Por gentileza, confirmar o recebimento. 

Obrigada. 

At.te, 

Jordana - Setor de Licitações 

Prefeitura de  °dandle  

Da: Prefeitura Orlândia sinfraestruturaorlandiagagmaitcoms 

Enviado: sexta-feira, 29 de setembro de 2023 10:37 

Para: ORLANDIA - licitacao clicitacao@orlandia.sp.gov.br> 

Assunto: Re: Oficio  ref.  a CO-004/2023 

Brim dia, 

No que se diz respeito a inabilitat5o técnica, segue abaixo: 

93.2- Conforme edital, os atestados emitidos devem ser em nome da LICITANTE, no caso CLS e DGR. Os atestados apresentados estio em nome da ALPER ENE RGIA S.A. 

8.3.3.1 C - Conforme edital, o responsavel técnico deve apresentar em suas Certidões de Acervo Técnico, oanfecçõo de projetos de ampliacao  ecru  efic ientizac.5o de 

IluminacSo Pública ou privada com tecnologia  LED. Perim,  nos atestados, os projetos elaborados  ilk  descrevem tecnologia  LED.  

8.3.3.3.1 - A Licitante  Wan  apresentou os treinamentos de  NR  -10 e  NR-35. 

At. 

Secretaria de Infraestrutura. 

Observa-se que os motivos da inabilitação constantes na ata do dia 25 de setembro de 2023 

foram alterados. 

Sendo assim, a Prefeitura Municipal de OrlAndia deveria ter publicado as alterações com a 

abertura de prazo recursal A recorrente. 

Assim, pelos termos constantes na Ata, entendemos que a mesma recaí em total nulidade, 

por ausência do relatório/justificativa publicada referente a análise dos documentos da Concorrência 

Pública objeto do presente recurso. 

3. RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

DA NULIDADE DA ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Ata de Julgamento, publicada no  site  da Prefeitura de Orlândia, Estado de São Paulo e no no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo recaí em total nulidade de qualquer ato normativo, considerando 
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ausência de estrutura técnica, pois não existe nos termos da Ata, qualquer relatório/justificativa da 

decisão concluida pela Comissão, como podemos consulta pelo link:  

https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/wp-content/uploads/2023/07/ATA-DE-JULGAMENTO-DOS-

DOCUMENTOS-DE-HABILITA%C3%87%C3%830-CP-04.2023.pdf  e conforme imagem a seguir 

comprova: 

ATA  DE A1ltA:AMEN-111 DOD 111.04-117MEAIltD• DE 111AINK-EFAIÇÃO 
CCENACTIMMENKTA Pit all-WA. 114/21123 

C1111E-14.1  ir"  tENC-ILM. to ADM ININ lERAT11.14. 11.1.1.1 D41% SEIM IKTIOG DE cs-r.T.A3,  
DIPERAC gait, MCCUE 50117_1•11,11., tb-TIM17_ACILD”. EXPAYENA.C1,  IL MA NE TIEW:.4.E1 DA 
L'NEDAE1GT MI II KA. DA lawn" 1M. 111 MIA. A4" Xtb Plima le A. PS su Net trail  

Aria. socialsoar Liar dos, aamarniro dr koirloraalko ampooressentriar pair arcderataiaLo,  tua  
ClIoN11-414131fANICIA PC:314../1-  A 04. ZEt2I. • Corr oalao Morociroll Perrocarnic dc Liciaaa,dca. rafaarae 
ClOo Scuribsino dc Ilinfescattraria 1...rtoramo da.Adirara. pain INABILLITASÇÃO din props-rumor. 
barsiselor atria., 'WSJ. rOltalliseta• Cror Sapptatsea, 

CEENSÓR4111.1 tAIRLAKINA ratiqweado... ,ES 
EM EN FIR ea.%  L.SDA_ lar  31.31113.1.49 444:11 -14 e ladATHELtSDA SiLVA  &AMOS  
1/NIT OE E.X.ÉISIOCAS ME., 4L7/411.11 Pr' I .I14S Of* SOD)! -cm 

A rowan.. ENElitroY INVESTISIUNTCM 4 ENF4P11Lia.  LEDA  ararvicadora  IOC. IAA:3o Jr 4:41,mA. 
d. istodar. Vitionorinas dcratootroc roods:de own o  estirado  nor weer 2.4 4.4 I aimEiisaraa 

do .06E41 do arariarratc.. Aosalo rare- aki corer:re INVESTIMENTOS  EM ENE-111CAA" LITI‘da, 
AL !garrote drortactrovaa as Wear 11.4.1 calaLal. Rolsoryo FasOramancrol c ticonoarretroara cortialiarardc 

anima. coorricao ortia.okal, amirir r  odor roc Corer do eris. rsio. 14.4 Oros No& an 
tocordo dada. Isa.scro as-terraria.  Ar  catorreroar EISILICUY INVIESTIMIENTIAS 141 

1_713A c OA  SILVA  It AMC'S INSTAL....4-41FS laILÈTRIC'A-S ampirrocaronamm. Ccroldu dc 
Debit.* Jr Tr-abuts. Skstaaarsar rotas orracas Jr Sias !Nadu, crarcorato today* AA  Actor. 

drarrentar rado.re Terris air Coroprorroso COsseriftiocio de- lairsasolarror e crorroto r.a.-aad 
crootro gor raloro.ipor da  comperra EIVEILLIGY ma crisrle Jr iipU.Pc ‘-topermast 

.  Jr A‘ati SP. A laa.4aboaar C-OrsaSORCIPCIo cooti_ArocitA. tTi.GIA  
Orr,. Is 2. alarm. 1.1.31.1 refinarraboto grotificooir T`ccrsac 

Jr  • =Earl doa.nrimainar. 

- WE TECMDIUOCINA, nesrrAc) F Emma O4. ta24.52.5,11001-4110. 

A.carrocso. WE TEEWENIA:1131A, DEST.M1 E E3ED631A foe MAIFI  i  I  i  tads pow  raio  rtorrou 
roairoliaa loam bier • 3.4 e ML 3.3.1 JrEdam& nfra a ors. Oroi afr-rtoir Trarirom  

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ORLANDIA 
115aiaind. ate SUP PaatiCs 

PICA CEL 00.1....4.44P2 CO C 'CEP ,P120-0100 - MOPE PiktilIK 410131010,1002 
CftS. 4' .1,St :e *WOW I 

lasaaraa. k. e.,.% OK/O*.1 .  Abr.-
do Arcs mar 4Keop litatitabl I I IM.31 

lc (E% 
4.-itadiusA4, 

...ScLiradr. 22. tic Srtembsto Z02 S  
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Como comprovado, a decisão de inabilitação da Recorrente, não consta qualquer fundamento 

legal e relatório da decisão, recaindo em total nulidade do ato, nos termos legais, por ausência de 

motivação, pois conforme os principio constitucionais da administração pública dispõe, a legalidade e 

a eficiência, são critérios basilares para todos os atos administrativo, o que não ocorreu na Ata ora 

impugnada, pois não descreveu criteriosamente os atos da Comissão e ainda não relatou o porquê da 

conclusão decisiva, assim inviabilizando inclusive qualquer argumento recursivo:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)  

No mérito contratos públicos, onde o regramento do certame licitatório é adotado pela Lei n. 

8666/93, em seu  art.  38, o qual normatiza o "Procedimento e Julgamento", dispõe a obrigatoriedade 

do relatório nas deliberações realizadas pelas Comissões Julgadoras, conforme segue:  

Art.  38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 

a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do  art.  21 desta Lei, 

ou da entrega do convite; 

Ill - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as instruirem; 

V - atas, relatórios  e deliberações da Comissão Julgadora; 

0 que não ocorreu na Ata publicada pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Orlândia, link: https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/wp- 
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content/uploads/2023/07/ATA-DE-JULGAMENTO-DOS-DOCUMENTOS-DE- 

HABILITA%C3%87%C3%830-CP-04.2023.pdf 

Pelos fundamentos ora apresentados, a Ata de Julgamento de Habilitação do certame 

licitatório do Edital de Concorrência Pública n. 04/2023, da Prefeitura de Orlândia, recaí em total 

nulidade por ausência de relatório/manifestação/motivação da decisão expedida pela nobre 

Comissão Permanente de Licitação, pois inviabiliza até mesmo argumentação técnica de defesa. 

DO ITENS ALEGADOS NA ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Absurdamente a Recorrente é inabilitada, sob a alegação que de descumprimento dos termos 

do Edital, especificamente conforme segue: 

"item 8.3.2, alíneas "a", "b", "c" e "d"; item 8.3.3.1 e item 8.3.3.3.1" 

Senão vejamos o que o Edital requer, em referidos itens, item 8.3.2: 

AMesadcae) wau isiertdae)des) mailaidoirsta per pessma jualidice de dramas. peibiliae .11 precadc., awn 

imam glia _socirrsovirc 4,1orni  manapreelasn)ø amps.: 11.1.49t.  siperaeirrnal a deamçeini.i. 4IC act videtle 

pertanesec aemassisais.c) cam . cialicso  da  Iiaiçs.aL•serecrmamassan a eaminsigelai de aes,saarts)deimam 

re  i  ..V11.4:111L. wasillvear: 

a) Adcarefissacratc nacommelicsacae  43e. miiremes. 4..000 (spiasers mil) pewees 1114.144ticarataw. COMP 

t..eisnijia L. EL:1,  ama  f4.4r 1.C. iignieueta  da inda  do saarik, 10411ipielatilLestris assatecial ern ime 
catestarrupea ae or.  teia  eneaaf 

b)lrisselts,:da. de amauma da  'brews)  a lurniaiderimem rcM da destri 

)crildadcs.; 

c) C.rafacc.lie prcijetas deanaplisive. 0.24411 de duemaçidss. p4114.14.4.1 CIm prised's imam 

bd41.11426040111 

C-Jpermeem de,  equepermrtics  de 11-1.21164111.4A4"Adl,  P1,11/ .1)C") meat  teem 
clammed...a causaralmac am) 4/00 Sogusaretaesstam unaciledes) eariuktasams',.• 

LIE.COL, am., nso de 

¡ELI.) him) tazictumi 4ria dkocisid. mg. camass. Tie 94.79.,4011)."119,6"-  da  Trabenal    da  So 
Paelc saiLr c.a.) 1.11...41114.1.1444.i. 4 Pi. Matti. 614, saeo v:.`. cta,tiacesee de ...steam, 44e 

tcact/ccale  enn iturrttr.K.1., peúltolben a  atastaceas aciarams Sta atarividada, t arc ameadmiciadle 4..permci.svart.1 

.1instar an masasarnis cis,  tc4CsJ,t%rn 'CHM 1,14441.4441KA.t. iii arced. ...VC CAW gat. c.oestrrrisplcn. it 

eiewant.   at  da  CI 42.15.14111.42.01..  da  maw pasten cmci acc•serei de aces/m.1e miclraccamt 

(1. Oh) remaça,..,  tca snt.s peas carancitma.;4at taittera  da.  caendCcar. aictri,gasidaFain.,  para  a 

earsessaasi de am/xi...v.. rea,arrac tC eparat.S., amse. ,cctricacc icinact sdi detmactic de 

ameadie de reLar.ric. iSis Vamacsacancals. c actg..)m C C. acemacs taletta.; I al,  amemSn  da  arcieer.r.)a a  

ai  catt.r.ca  Am t asLss1rs. tsta irots. ski ...I.41..441“ 4 rt acccnp€tui a5i5m45. ins lcesane d. 24  "...a.. 

sr.afbake ore de tt.Tce3.-.  
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NO item 8.3.3.1, consta: 

8.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL'. 

8,3.3.1.  Originals  ou copias autenticadas de Certidóes de Acervo Técnico - CAT's, ernitidas pelo 

C'REA  on  CAU e em Dome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 

contratados, nos termos do artigo 30, §1.°, inciso I, todos da Lei Federal n.° 8.666/93, na data fixada 

para a apresentação das propostas, comprovando a execução de serviço(s) de características 

semelhantes a licitada, onde constem os seguintes serviços de maior relevância, a saber: 

a.) Serviços de Implantação eou Ampliação eou manutenção de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
com tecnologia  LED;  

b.) Instalação de conjunto de bravos e luminárias em rede de distribuição; 

c.) Confecção de projetos de ampliação  eau  eficientização de iluminação pública ou privada  
cam  tecnologia  LED  c sistema  dc  Telegestão. 

E no item 8.3.3.3.1: 

83331 (s) responsável(eis) ticnico(s) indicado(s) deverkio) possuir treinamento Certificado de  

NR  - 10 Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade e  NR  35 Trabalhos em Altura. O 

certificado  &Nerd  estar dentro do prazo de validade de até 2 (dois) anos da data de emissão ou 

execução 

Referente ao atestado de capacidade operacional e desempenho de atividade, objeto da 

licitação, passamos análise dos atestados apresentados pelo Recorrente, o qual demonstra que o 

Recorrente, preencheu todos os requisitos necessários, fls. 150 e seguintes, atestado expedido pela 

Universidade de São Paulo -USP, a qual Licitante atendeu todos os critérios do item 8.3.2, 

ultrapassando os parâmetros mínimos determinado pelo Edital, chegando inclusive a quase dobrar, 

pois atendeu a quantidade de 6.412 pontos, sendo que o Edital requer 4.000, assim sendo 

completamente infundada a alegação de inabilitação referente a esse critério, considerando constar 

nos autos licitatório comprovação fatal do preenchimentos dos requisitos determinado pelo Edital: 
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Ainda importante destacar que o Recorrente, apresentou mais atestados de capacidade 

técnica, senão vejamos,  fl.  160 e seguintes, Atestado de Capacidade Técnica da Prefeitura de Campina 

Grande, Estado de  Paraiba,  o qual a Licitante novamente superou os parâmetros determinados pelo 

Edital, atendendo 5.515 (cinco mil quinhentos e quinze) pontos: 
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Sendo completamente infundada alegações de inabilitação da Recorrente, pois todos os 

atestados apresentados superam largamente os parâmetros determinados pelo Edital. 

Absurdamente na concisa e infundada alegação de inabilitação da Recorrente, consta que não 

foi apresentada a Certidão do Acervo Técnico —  CAT,  sendo totalmente improcedente o fundamento 

de inabilitação, pois consta nas fls. 149, 158, e 164, CAT's devidamente registradas no Conselho 

Regional e Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, recaindo assim em total nulidade a 

inabilitação por ausência de apresentação de CAT's: 
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Referente ao item 8.3.3.3.1, que dispõe referente as certificações do Licitantes no que tange 

as Normas Regulamentadoras da  area  objeto da licitação, importante esclarecer que consta no  site  da 

Prefeitura de Orlândia, no Esclarecimento n. 03 do Edital, que  sera  necessário apresentar referidas 

certificações somente o Licitante vencedor,  link:  httbs://www.orlandia.sp.gov.brinovo/wp-

content/uploads/2023/07/Retifica%C3%A7%C3%A3o-N.-03-Pergunta-N.-02-RESPOSTA- 

ESCLARECIMENTO-PPP-ILUMINA%C3%87%C3%830-P%C3%9ABLICA-CP-04.2023.pdf : 

A  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  D.E  ORILÂNDIA  
Estado  de Sao Paolo  

PC.A. CUT,. ORLANDO. 60o CX, POSTAL. 77 - CEP 14.620-000 - TONE PABX E at 34.20  st)00  

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO An EDITAL DA 
CCINCORRÊNt 7IA PC111.1CA N*04/2023 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA  (PPP)  DOS SERVIÇOS DE GESTÃO, OPERAÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO. OTIMIZAÇÃO EXPANSÃO E MANUTENÇÃODA 

INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PCINLICA DO 'MUNICÍPIO DE 
OREÁNDIAISP 

RETIFICACAO DO OIL TESTIONAMENTO N' 2   

ESCLARECIMENTO) N' 03 

Retifica-se o 2 Questionatmento 

Pergunta 2 — da apresentacao de documentos NE 10 E  NR  35: No subitem 8.3.3.3.11 do  Edda],  
solocitado que seja apresentada a certificacao de  NR  10 e  NR  35 dos responsitveis técnicos, 

porém,  olio  fica claro qual o momento apresentar as documentos_ e• correto o entendimento que 
apenas o licitante declarado vencedor apresente esses certificados juntamente  corn  o vinculo do 
profissional? 

RETIFICAÇÃO DA RESPOSTA: Sim, e entendimento estsi correto. Nos termos do item 
8.3.3.3. do edital a documentacats devera ser apresentada somente pelo licitante vencedor 
na assinatura do instrumento contratual. 

Assim mais uma vez sendo completamente infundada e absurda a inabilitação da Recorrente, 

pois o item 8.3.3.3.1, que requer apresentação da Certificação de Normas Regulamentadoras, só se 

faz necessário ao Licitante vencedor, conforme determinado e normatizados pelo Esclarecimento n. 

03 deste Edital, parte integrante das normas procedimentais deste certame licitatório. 

DO CUMPRIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITAUCIAS PELA RECORRENTE. 

A Prefeitura Municipal de Orlândia, no dia 29 de setembro de 2023, afirmou que a recorrente 

não demonstrou a sua qualificação técnica, nos seguintes termos: 

"No que se diz respeito a inabilitação técnica, segue abaixo: 

8.3.2 - Conforme edital, os atestados emitidos devem ser em nome da LICITANTE, no caso CLS e DGB. 
Os atestados apresentados estão em nome da ALPER ENERGIA S.A. 

8.3.3.1 C - Conforme edital, o responsável técnico deve apresentar em suas Certidões de Acervo 
Técnico, confecção de projetos de ampliação e/ou eficientização de Iluminação Pública ou privada com 
tecnologia  LED.  Porém, nos atestados, os projetos elaborados não descrevem tecnologia  LED.  

8.3.3.3.1 - A Licitante não apresentou os treinamentos de  NR-10 e  NR-35. 
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At. 

Secretaria de Infraestrutura". 

Ocorre que tais apontamentos não prosperam, pois a recorrente demonstrou a sua 

qualificação técnica, conforme exigido no edital. 

A argumentação quanto ao item 8.3.2 transcrita acima não prospera, pois a recorrente 
apresentou atestado em nome de empresa do seu grupo econômico, o que é admitido. 

Tal fato foi reconhecido pela própria Prefeitura Municipal de Orlândia ao responder o 

esclarecimento n. 05, que afirmou que serão aceitos atestados emitidos em nome de empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico. 

No presente caso, a empresa CLS, ora licitante, é acionista da empresa ALPER ENERGIA S.A., 

desde a sua constituição, conforme demonstrado nos autos. 

A recorrente junta à presente o estatuto social da empresa ALPER ENERGIA S.A., que já está 

nos autos do processo administrativo, para demonstrar a sua ligação com a empresa CLS, ora licitante. 

As fls. 208, 213, 214, 220, 221, 306, 318, 319 do referido documento demonstram a 

participação da CLS na empresa ALPER ENERGIA S.A. 

Sendo assim, válidos os atestados apresentados no nome da empresa ALPER ENERGIA S.A. 

Desta forma, a recorrente cumpriu o item 8.3.2 do edital, pois apresentou atestados de 

empresa do mesmo grupo econômico. 

Quanto ao item 8.3.3.1, a recorrente apresentou atestados com projetos elaborados em 

tecnologia  LED.  

Ora, no caso da confecção (elaboração) de projeto, a recorrente atendeu nos atestados 

apresentados da Eletropaulo, onde foi elaborado e executado os projetos de iluminação dos túneis, 

em questão onde é citado "VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA..." e "EXECUÇÃO 

DO AS-BUILT  DOS PROJETOS LUMINOTÉCNICO E ELÉTRICO" tendo até mesmo o termo 

"ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO DE EFICIENCIA ENERGECITA". 

Assim, tendo em vista que os projetos utilizam em sua totalidade da tecnologia  led,  conclui-

se que eles foram elaborados e executados para luminárias  led,  ou seja, foi utilizado a tecnologia  LED.  

Observa-se que os próprios atestados expressamente afirmam a utilização da tecnologia  LED,  

o que tem-se que os projetos foram confeccionados com a referida exigência. 

Quanto ao item 8.3.3.3.1, os treinamentos de  NR-10 e  NR-35 somente devem ser 

apresentados pelo vencedor do certame, como restou afirmado na retificação do questionamento n. 

2 do esclarecimento n. 3. 
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Sendo assim, tais documentos não deveriam ter sido apresentados pela recorrente, nesse 

momento. 

Desta forma, a recorrente não pode ser inabilitada no certame, uma vez que cumpriu todas 
as exigências do edital, como restou demonstrado. 

Portanto, a decisão da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Orlândia deve ser 

reformada para declarar a recorrente habilitada na concorrência pública n. 04/2023, uma vez que 
cumpriu todas as exigências do edital e da legislação vigente. 

DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL PELAS LICITANTES, DEVENDO SER INABILITADAS. 

As licitantes abaixo devem ser inabilitadas no certame da concorrência n. 04/2023, uma vez 

que descumpriram o edital, vejamos: 

- CONSÓRCIO ORLANDIA ENERGIA: contrato  ENERGY  INVESTIMENTOS EM ENERGIA LTDA sem 

registro na junta, fato constatado pelo capital social não ter sido refletido na ficha cadastral 

apresentada pela mesma, sendo assim, o capital social é divergente do solicitado no instrumento 

convocatório. Páginas: 10 a 41; 

-  WT  TECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA S/A: apresentou documentação sem autenticação 

com validade jurídica a documentação a principio ora autenticada pelo órgão denominado "Dautin" 

que não tem competência cartorária (cnj) conforme diligências realizadas pelos municípios de Biritiba 

Mirim/SP, no Pregão Presencial 20/2023 e município de Piraquara, na Concorrência 01/2023. Ainda, 

apresenta um de seus atestados de capacidade técnica sem qualquer autenticação; 

- RI ENERGIA E SERVIÇOS LTDA.: não atendeu completamente o item 8.3.4 do edital, uma vez 

que o documento apresentado na página 016 de sua documentação, emitido pelo Banco Bradesco 

S.A., não possui data de emissão, impedindo sua avaliação temporal, já que o documento pode ter 

sido emitido em outra época e não representar a realidade atual. Incorre ainda que não há 

comprovação, conforme também exige o item 8.3.4, de que as pessoas que firmaram tal declaração, 

tenham poderes para firmar tal compromisso, e ainda, as firmas não estão reconhecidas por cartório 

competente. Ainda no assunto em tela, a RT Energia e Serviços Ltda, não atende o item 8.3.4.1.1, já 

que deixou de apresentar declaração identificando claramente quem são os responsáveis pela 

emissão do documento apresentado, sem os dados de telefone,  e-mail,  endereço,  etc.,  

impossibilitando a realização de diligências pela comissão de licitações; 

- CONSÓRCIO CONSIP ORLANDIA: deixou de apresentar a declaração requerida no item 

8.3.4.1.1, não proporcionando, assim, uma identificação clara dos responsáveis pela emissão do 

documento conforme as diretrizes estabelecidas no edital, incluindo informações como números de 

telefone, endereço de  e-mail  e endereço comercial. Adicionalmente, identificamos uma discrepância 

no valor total dos investimentos registrados no documento denominado "Atestado de Capacidade 

Técnica na Realização de Investimentos," apresentado na página 141. No referido documento, são 

fornecidos dois valores distintos: R$ 73.445.844,89 (setenta e três milhões, quatrocentos e quarenta 

e cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), no preâmbulo, bem como 
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no item 04; enquanto que, no item 03 do mesmo documento, é indicado o valor de R$ 72.802.320,04 

(setenta e dois milhões, oitocentos e dois mil, trezentos e vinte reais e quatro centavos). No que tange 

a esse mesmo documento, não foi apresentada pelo Consórcio Consip Orlândia nenhuma forma de 

comprovação da autoridade dos signatários para firmar o referido documento, bem como, o 

documento não possui firma reconhecida em cartório competente. Adicionalmente, ao examinar o 

atestado, notamos que a estrutura societária do Consorciado está composta por 50% da empresa 

Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda, CNPJ ng 16.502.551/0001-93, e os restantes 50% pela 

empresa Sigma Engenharia Indústria e Comércio Ltda, CNPJ ng 25.898.180/0001-00. Esta composição 

diverge da apresentada no Atestado de Execução de Serviços, na página 114 da documentação de 

habilitação, bem como da Ata de Assembleia Geral de Constituição, onde é mencionado um Consórcio 
composto por três empresas: Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda, Sigma Engenharia Indústria 

e Comércio Ltda e Tecnolumen Iluminação Urbana Ltda, com participações percentuais de 50%, 47% 

e 3%, respectivamente. Considerando que os investimentos foram realizados entre 27/06/2019 e 

31/03/2023, período este em que a composição societária consistia nas três consorciadas, não fica 

clara a participação da terceira consorciada. 

Assim, as referidas licitantes devem ser inabilitadas, pois descumpriram as regras editalicias. 

DO PEDIDO 

Ante as razões aduzidas, requer desta D. Comissão que seja recebido o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, com efeito suspensivo para não prejudicar a isonomia entre as participantes, para 

na análise do mérito, reconsiderar a sua decisão de INABILITAÇÃO, certificando a conformidade dos 

documentos apresentados pela RECORRENTE, e HABILITANDO 0 CONSÓRCIO  !LUMINA  ORLANDIA, 

tendo em vista que atendeu plenamente às exigências legais do certame licitatório, do Edital da 

Concorrência Pública n. 04/2023, objeto: Concessão administrativa  (PPP)  dos serviços de gestão, 

operação, modernização, otimização, expansão e manutenção da infraestrutura da rede de 

iluminação pública do Município de Orlândia Estado de São Paulo, nos termos das razões ora 

apresentadas. 

Requer-se ainda a inabilitação das demais licitantes, conforme os apontamentos acima, que 

descumpriram as regras editalicias. 

Caso a Comissão entenda pela não reforma de sua decisão, requer o prosseguimento do 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO, à autoridade superior competente, para decisão acerca do 

mérito aduzido. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 
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CONSÓRCIO  !LUMINA  ORLANDIA 

VAGNER BRITO 

Representante do Consorcio 
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